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Aos vinte dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e um (20/10/2021), às 09 horas e 08 minutos, 1 
por meio da plataforma “Google Meet”, reuniram-se em Assembleia Ordinária mensal os integrantes do 2 
Fórum de Aprendizagem de Maringá e Região e convidados, conforme lista de presença anexa e presidida 3 
pela Sra. Sandra, representante do INAMARE e Secretária deste Fórum, com auxílio do Dr. Weslei de Oliveira, 4 
Assessor Jurídico do INAMARE. Ao abrir a reunião, a Sra. Sandra deu boas vindas a todos, justificou a 5 
ausência do Sr. Fernando de Syllos Jr., Auditor Fiscal, por conta de suas férias, e passou a palavra ao Dr. 6 
Weslei, que iria discorrer sobre os assuntos propostos em pauta. Iniciando pela ordem apresentada na 7 
Convocatória: Empresa encerrando suas atividades – O que fazer com o aprendiz contratado? 8 
Possivelmente, por conta da pandemia, muitas empresas têm fechado suas portas, assim é preciso 9 
esclarecer algumas situações. A própria CLT estabelece seus critérios para rescisão de contrato de aprendiz, 10 
no Art. 433 vai dizer e apresentar hipóteses de quando o contrato do aprendiz pode ser encerrado, não 11 
podendo agir de forma diferente, pois será ilegal. Neste artigo e em outros, como também no Art. 13 da 12 
Instrução Normativa nº 146, fica claro que o contrato poderá ser encerrado ao seu “termo final”, ou seja, ao 13 
encerramento do contrato a prazo determinado, ou quando o aprendiz completar 24 anos, exceto aos PCDs, 14 
que seria um caso diferenciado, ele vai tratar de situações as quais os contratos podem ser encerrados 15 
antecipadamente, dentre eles, existe a condição de um contrato válido pelo período de 02 anos, mas ocorre 16 
o fechamento do estabelecimento antes deste tempo previsto, ponto crucial deste assunto, que permite 17 
realizar a transferência do aprendiz, sem que gere prejuízo a ele. Essa transferência pode se dar através do 18 
encaminhamento direto a uma filial e/ou da filial para matriz, ou então, para outra empresa, caso o 19 
programa ainda tenha um grande período antes do término previsto no contrato, em contrapartida, se não 20 
houver tal possibilidade, poderá acontecer a rescisão antecipada, sendo devido a multa prevista no artigo 21 
479 da CLT, podendo, inclusive receber o Seguro Desemprego. (Art. 479 da CLT: nos contratos que tenham 22 
termo estipulado, o empregador que, sem justa causa, demitir o empregado, será obrigado a pagar-lhe, a 23 
título de indenização, e por metade, a remuneração a que teria direito até o término do contrato.). O mesmo 24 
se dá diante da morte do empregador. Para o caso de outra empresa comprar esta que está encerrando 25 
suas atividades, e optar para continuar com o quadro de funcionários, inclusive os aprendizes contratados, 26 
não há problema algum, desde que continue da forma que estava anteriormente, cumprindo com todas as 27 
atividades previstas e acompanhado de seus respectivos monitores; Possibilidades de “distribuir” 28 
aprendizes pelas filiais, mas com CNPJ diferente da matriz: Dando continuidade aos assuntos previstos na 29 
pauta, Dr. Weslei comenta sobre a possibilidade de transferência de aprendizes entre outros 30 
estabelecimentos da mesma empresa, ou do mesmo grupo econômico, ressaltando que é permitido, desde 31 
que todos estejam de acordo, tanto para o aprendiz em questão, quanto a Instituição Formadora, visando 32 
também, o processo pedagógico e ao horário da escola regular. Entretanto, que fique claro que, ocorrida a 33 
transferência, o aprendiz contratado deixa de ser computado na cota do estabelecimento de origem e 34 
passa a ser computado na cota do estabelecimento para o qual foi transferido. Deste modo, o 35 
estabelecimento que fornecer o aprendiz, passa a descumprir a obrigação prevista no Art. 429 da CLT, e 36 
poderá a vir sofrer sanção administrativa. E, caso a transferência venha ocorrer, deve ser formalizada 37 
mediante um Termo Aditivo ao Contrato, assinado pelas partes envolvidas, realizar anotação na CTPS, e 38 
informar no CAGED e RAIS – E-SOCIAL. Em ato contínuo, encaminhou-se ao último assunto: Registro 39 
Retroativo de Aprendiz – Pode ser realizado? Em resposta. O Dr. Weslei deixa claro admissão deve ser feita 40 
antes do início das atividades laborais, no entanto, é possível a realização da admissão retroativa. A 41 
admissão de empregados é um dos processos mais importantes dentro de uma empresa e, para isso, é 42 
necessário que a empresa tenha todo zelo e diligência necessária, não diferente para o Jovem Aprendiz. Para 43 
ele, será celebrado um contrato especial de aprendizagem diretamente com a empresa, no qual se tem 44 
como objetivo o desenvolvimento profissional, conforme definido no Decreto n° 9.579/2018, na CLT e 45 
na Instrução Normativa SIT n° 146/2018, mais especificamente no Art. 428, o que deixa claro que a 46 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/decreto_9579_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/18/in_sit_146_2018.php
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admissão do aprendiz deve ser realizada na data mencionada do contrato de aprendizagem. O fato do 47 
eSocial exigir a informação do evento S-2200 até o final do dia imediatamente anterior ao do início da 48 
prestação do serviço pelo trabalhador admitido, NÃO exime a empresa de enviar o registro a destempo, o 49 
sistema acata a informação com a data retroativa e a empresa poderá ser autuada por fazer o envio do 50 
evento fora do prazo. Neste sentido, uma situação não inviabiliza a outra, sendo assim, a empresa já 51 
cometeu uma infração de não enviar as informações dentro do prazo, e, caso deixe de fazer retroativamente 52 
estará cometendo outra infração, podendo, por consequência lógica gerar nulidade do contrato de 53 
aprendizagem, e, assim caracterização da relação de emprego, na forma de contrato de prazo 54 
indeterminado. Por fim, caso a empresa não ajuste a questão conforme mencionamos acima, a situação 55 
deverá ser encaminhada a Secretaria de Trabalho bem como ao Ministério Público do Trabalho, para as 56 
providências legais cabíveis. Após encerrado os assuntos previstos em pauta, com todas as dúvidas 57 
esclarecidas, a Sra. Sandra destacou que neste encontro estavam recebendo a participação de alguns 58 
integrantes do Fórum de Aprendizagem Estadual, e dentre eles, um de seus Coordenadores, Sr. Gilberto, o 59 
qual foi apresentado aos demais, e disponibilizado espaço para alguns informativos de grande relevância: 1) 60 
Sobre o trabalho realizado diretamente nas Prefeituras Municipais, com o apoio do Governo do Estado e 61 
com o Sr. Felipe Braga, da SEJUF, incentivando a Lei da Aprendizagem para implantação e contratação 62 
direta de aprendizes, visando priorizar o público mais vulnerável, através do CRAS, CREAS  e a Assistência 63 
Social do Município; 2) Cartão Futuro: Que foi criado para contribuir com a situação de calamidade pública, 64 
por conta da pandemia, e que depois de muitos encontros, foi aprimorado para atender as empresas, de 65 
forma a garantir a continuação das contratações dos aprendizes, antes direcionado somente aos de 14 à 18 66 
anos, mas agora, também estenddido até os de 21 anos. O cadastro deve ser realizado no site do Cartão 67 
Futuro (www.cartaofuturo.pr.gov.br), aprendiz e empresa, de modo a gerar um Termo de Adesão, para 68 
garantir o recebimento do recurso. Ao final deste contexto, se colocou à disposição para esclarecer qualquer 69 
tipo de dúvida a respeito, através de seu e-mail: gilberto@abcvida.org.br; 3) Evento que será realizado pelo 70 
Dr. Rui Tavares, direcionado aos CMDCAs, visando orientar e padronizar atendimento e protocolo de 71 
documentos essenciais para o desenvolvimento dos Programas de Aprendizagem, baseado na orientação 72 
estabelecida pelo CONANDA. Assim que for confirmada a data, prevista para o dia 08 de novembro, através 73 
de plataforma digital, para que alcance todo o Estado, contará com nosso auxílio para ampla divulgação. Ao 74 
final, agradeceu pelo espaço e nos parabenizou pelo esforço e sucesso em nossa luta conjunta. A Sra. Sandra 75 
o agradeceu e comentou sobre o que está sendo realizado em Maringá, sobre todos os assuntos 76 
comentados por ele, e reforçou a contribuição no que mais for necessário, inclusive, destacando que como 77 
faz parte do CMDCA deste Município, e poderá contribuir de maneira mais pontual, com a divulgação do 78 
evento com o Dr. Rui. E antes que a reunião fosse encerrada, o Sr. Gilberto lembrou de mais uma 79 
informação, que haverá em breve, uma reunião com a Dra. Patrícia, que cuida da questão das 700 vagas 80 
que o Estado teria que cumprir para o socioeducativo, atendendo diretamente os CENSES do Paraná, 81 
observado a importância deste público de extrema vulnerabilidade e risco. Diante de disponibilização de 82 
qualquer informação, solicitará a Sra. Sandra, para que comente a todos os membros deste Fórum. Sem mais 83 
a ser discutido, a reunião foi encerrada às 10 horas e 25 minutos. 84 

Lista de presença: 85 

NOME INSTITUIÇÃO / EMPRESA 

1. Weslei de Oliveira INAMARE 

2. Sandra Regina de Almeida Tavares INAMARE 

http://www.cartao/
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3. Ana Carmem AGÊNCIA DO TRABALHADOR MGÁ 

4. Claudia Verone de Oliveira NRE MGÁ 

5. Thais Regina Morales Gonçalves SAS MGÁ 

6. Andréia Bueno  AEFSPR CURITIBA / PR 

7. Mirian AEFSPR CURITIBA / PR 

8. Gilberto Muniz ABC VIDA – CURITIBA (Coordenador do Fórum PR) 

9. Carla Beatriz Bernardi Machado APAE MGÁ 

10. Edna Siqueira BOM PASTOR – NOVA ESPERANÇA 

11. Karine Lustosa Diniz ASS. A. P. NOSSA SENHORA PASTORA - TAPEJARA 

12. Isabel Spada PROMEC – SARANDI 

13. Tatiane Gomes de Almeida PROMEC – SARANDI 

14. Cora Maria Mendes Ponces COMPLEXO AT. FAM. INF. PARANACITY 

15. Thayná Cristina de Oliveira Nunes COMPLEXO AT. FAM. INF. PARANACITY 

16. Adry Helly Nogueira APMIF - PARANACITY 

17. Edite Santana  CENTRO MADRE RAFAELA YBARRA- MARIALVA 

18. Jade  CENTRO MADRE RAFAELA YBARRA- MARIALVA 

19. Polliane Teles AMAG 

20. Ronny Essert GERAR – SUPERINTENDENCIA  

21. Heloisa Arns GERAR – SUPERINTENDENCIA 

22. Rogger Santos GERAR MGÁ 

23. Fabiana Santos GERAR MGÁ 

24. Jéssica C. Panzin GERAR MGÁ 

25. Jenifer Larissa da Silva GERAR MGÁ  
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26. Rogério Henrique Bisconcin CIEE MGÁ 

27. Lucas William Cantão CIEE MGÁ 

28. Bianca Campos Lima CIEE MGÁ  

29. Cristiano Silva CIEE MGÁ 

30. Camila Barros CIEE CAMPO MOURÃO 

31. Márcia Denise Fancelli CIEE CIANORTE 

32. Vagner Pereira CIEE CIANORTE 

33. Sidney Tavares dos Santos CIEE PARANAVAÍ 

34. Daniella Stella Sbrussi CIEE PARANAVAÍ 

35. Jessica de Fátima Fuza de Souza CIEE PARANAVAÍ 

36. Jeniffer Evangelista CASA MATERNAL – INSTITUTO ISIS BRUDER MGÁ 

37. Ester Riva CASA MATERNAL – INSTITUTO ISIS BRUDER MGÁ 

38. Ana Cláudia Beletatti CEDUS - CAMPO MOURÃO 

39. Aline Maria CEDUS - CAMPO MOURÃO 

40. Mariângela Reales LAURA REBOUÇAS - MGÁ 

41. Geciane Pasqualito  LAURA REBOUÇAS - MGÁ 

42. Cláudia Tatiana Moreira Ribeiro LINS DE VASCONCELLOS - MGÁ 

43. Luciedi LAR ESCOLA DA CRIANÇA DE MGÁ 

44. Alessandra Viana Vitorino LAR ESCOLA DA CRIANÇA DE MGÁ 

45. Fabricia Luciana Machado Lopes SENAC MGÁ 

46. Jocelina  SENAC PVAÍ 

47. Renata Alessandra V. S. Trizotti SENAI MGÁ 

48. Andreia Maria Blis Aray SENAI CTM 
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49. Ana Paula Mortari SENAI CTM 

50. Álvaro Pereira da Silva SINDUSCON 

51. Reginaldo Farias SINDIMETAL 

52. Jovem Aprendiz UESPAR 

53. Coordenação  SEMEAR 

54. Gestão  TALENTOS MGÁ 

55. Maria Aparecida Meyer LIGHTSWEET 

56. Juliana Karen Tanahashi I.G. Transmissão e Distribuição de Energia 

57. Sonia MONTERREY ENERGIA 

58. Lidiana Fávaro Alegrâncio CSD MGÁ 

59. Nathália (Psicóloga) EXPRESSO MARINGÁ 

60. Cristiane  EXPRESSO MARINGÁ / TCCC / CIDADE VERDE 

61. Leonardo ABATEDOURO COROAVES LTDA 

62. Nayara Busiquia ROMAGNOLE S.A.  

63. Vilma Aparecida Pacheco Stolaric PACHECO TREINAMENTOS 

64. Cristina COAGRU 

65. Ilsis Cristina CURITIBA 

66. Jackeline Fabiani CURITIBA 

67. Jacque Maria CURITIBA 

68. Roseli CURITIBA 

69. Administrativo Maringá  

70. Adri S. K.  

71. Adrielly Rodrigues da Luz  
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72. Beatriz Miranda  

73. Cássia Roto  

74. Danilo Basniak  

75. Emerson Bitdinger  

76. Lucas Michels  

77. Parcerias 1 PG  

78. Pedro Borin  

79. Rafael Lobo  

80. RH Andréia  

81. Suzane Skura  

 


